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RICARDO FIGUEIREDO DA CONCEIÇÃO
Subsecretário Municipal de Contratos e Convênios. 

FAESG
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FAESG N.º 001/2021. 
Processo Administrativo: 117/2021 
Partes: FUNDAÇÃO DE ARTES, ESPORTE E LAZER e CON – TATO 
CENTRO DE PESQUISAS E DE AÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS  
Objeto: Implantação e gestão do PROJETO SÃO GONÇALO EM 
MOVIMENTO, que visa a oferta de atividades culturais, físicas, 
esportivas e de lazer para crianças e adolescentes com idade 
escolar, estendendo seu atendimento a jovens, adultos e idosos. 
Prazo: O presente termo terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, por interesse das partes, mediante Termo Aditivo.  
Valor Contratado: R$ 4.284.394,47 (Quatro milhões, duzentos e 
oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e 
sete centavos). 
Dotação Orçamentária: PT 22.43.27.812.2025.2.189, Natureza da
Despesa 3.3.50.39.00, Fonte 00.  
Fundamentação Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável 
a espécie e pelas normas previstas na Lei Federal n.º 13.019/2014 e 
posteriores alterações e do Decreto Municipal n.º 166/2019 e 
através do Chamamento Público FAESG n.º 001/2021 e Processo 
Administrativo n.º 117/2021.
São Gonçalo, 03 de novembro de 2021.  
SIMONE DE CARVALHO MONTEIRO 
Presidente da FAESG 
PORTARIA N.º 005/2021. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, BEM 
COMO A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
SERVIDORES QUE IRÃO ACOMPANHAR, CONTROLAR E 
FISCALIZAR O TERMO DE COLOBORAÇÃO N° 001/2021, FIRMADO 
ENTRE A FUNDAÇÃO DE ARTES, ESPORTE E LAZER DE SÃO 
GONÇALO – FAESG E O CENTRO DE PESQUISAS E DE AÇÕES 
SOCIAIS E CULTURAIS – CON-TATO.  
A Presidente da Fundação de Artes, Esporte e Lazer de São 
Gonçalo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.63 
da Lei Orgânica Municipal:  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal 13.019/2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil - OSC´s;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal 166/2019, que disciplina 
sobre as regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, conforme o Art. 2º, VI, Lei n.º 13.019/2014, o 
servidor Victor Duarte Pereira, matrícula n.º. 70.246, como gestor, 
responsável pela gestão de parceria, com poderes de controle e 
fiscalização.  
Art. 2º - Designar, conforme o Art. 2º, XI, Lei n.º 13.019/2014, os 
servidores abaixo relacionados como membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar 
e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade 
civil mediante a Termo de Colaboração, pactuado entre a Fundação 
de Artes, Esporte e Lazer de São Gonçalo e o Centro de Pesquisas 
e de Ações Sociais e Culturais. 
Marcio Amador Cordeiro, matrícula n°. 20.925; 
Kleber Abreu Moraes, matrícula n.º. 70.253 
Otavio Moura dos Santos, matrícula n.º. 70.257.  
Parágrafo único – Os servidores designados elaborarão termos de 
visita in loco, previsto no art. 66, parágrafo único, II, com a 
finalidade de verificar o cumprimento das atividades do presente 
Termo de Colaboração 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  
São Gonçalo, 04 de novembro de 2021.  
SIMONE DE CARVALHO MONTEIRO 
Presidente da FAESG 

IPASG
PORTARIA PRES/DPV N.º 333/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de 
janeiro de 2021. 
RESOLVE: aposentar LAIZA DE AVELLAR RANGEL BALTAZAR, 
matrícula n.º 15019, função Professor Docente II, referência E18, a 
contar da publicação desta portaria, com proventos integrais, 
conforme artigo 76 – E, II da Lei Orgânica Municipal com alterações 
da Emenda 002/2021 (art. 20, parágrafo 1º  da EC 103/2019) e 
processo n.º 000577/2021. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 
Presidente do IPASG 
FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Processo n.º 000577/2021, LAIZA DE AVELLAR RANGEL 
BALTAZAR, matrícula n.º 15019, função Professor Docente II, 
referência E18, aposentada com proventos integrais conforme 
Portaria n.º 333/2021, a contar da data de publicação deste ato. 
Ficam fixados os proventos assim discriminados:
R$ 3.363,17 – (Três mil, trezentos e sessenta e três reais e 
dezessete centavos) Vencimento base integral atribuído à categoria 
de Professor Docente II, referência E18, de acordo com a Lei 008/03 
de 24 de fevereiro de 2003. 
R$ 1.345,27 – (Mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete 
centavos) 40% Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com
artigo 62, inciso V da Lei 050/91 c/c com artigo 59, inciso I, da Lei 
376/GP/2011 publicada em 15 de setembro de 2011. 
R$ 403,58 – (Quatrocentos e três reais e cinquenta e oito centavos) 
12% - Adicional de Qualificação Profissional de acordo com o 
artigo 39 da Lei 388/11 publicada em 27/09/2011. 
TOTAL DOS PROVENTOS: R$ 5.112,02 (Cinco mil, cento e doze 
reais e dois centavos). 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, em 13 de outubro de 2021. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 
Presidente do IPASG 
PORTARIA PRES/DPV N.º 334/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria n.º 016/2021 de 01 de 
janeiro de 2021. 
RESOLVE: aposentar EDSON DE OLIVEIRA, matrícula n.º 12063, 
função Professor Docente I, referência D18, contar da data de 
publicação deste ato, com proventos integrais, conforme artigo 76-
E, inciso II da Lei Orgânica Municipal com alterações da Emenda 
002/2021 (artigo 20, §1º da EC 103/2019), processo n.º 452/2021.  
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 
Presidente do IPASG 
FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Processo n.º 452/2021, EDSON DE OLIVEIRA, matrícula n.º 12063, 
função Professor Docente I, referência D18, aposentado com 
proventos integrais conforme Portaria n.º 334/2021, a contar da
data de publicação deste ato. Ficam fixados os proventos assim 
discriminados: 
R$ 3.363,17 (Três mil trezentos e sessenta e três reais e dezessete 
centavos) Vencimento base integral atribuído à categoria de 
Professor Docente I, referência D18, de acordo com a Lei n.º 
008/2003 de 24 de fevereiro de 2003. 
R$ 1.681,59 (Mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos) 50% Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com o 
artigo 62, inciso V da Lei 050/91 c/c artigo 59, inciso I da Lei 
376/GP/2011, publicada em 15 de setembro de 2011. 
Total de Proventos: R$ 5.044,76 (Cinco mil e quarenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos). 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, em 13 de outubro de 2021. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 
Presidente do IPASG 
PORTARIA PRES/DPV N.º 346/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, usando das 
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